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A principal medida é a substituição de 9 impostos por 1:

o Imposto Sobre Operações de Bens e Serviços (IBS). 

Se for aprovado como apresentado, o IBS substituiria os seguintes tributos:

 Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS)

 Imposto Sobre Serviços (ISS)

 Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)

 Programa de Integração Social (PIS)

 Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins)

 Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (Cide)

 Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep)

 Imposto sobre Operações Financeiras (IOF)

 Salário-educação



O Imposto em Cascata é aquele cobrado na origem e no destino 
de produção de cada bem, o que faz com que, em uma cadeia 
produtiva do pão, por exemplo, os impostos que o consumidor 
final paga incidem sobre os impostos que o produtor de trigo e 
o padeiro também pagaram. É o famoso IMPOSTO SOBRE 
IMPOSTO.

Já o IVA incide apenas sobre o valor que foi sendo acrescentado 
ao bem em sua cadeia produtiva (seja por conta do lucro que 
cada fornecedor também precisa ter, seja pelos custos de 
produção dos mesmos) e é cobrado uma única vez, ao final 
dela, ou seja, quando nós o compramos para consumo próprio. 
Vamos às simulações sobre o preço do pão:



SIMULAÇÃO 1: COMO SERIA O IVA DA REFORMA 

TRIBUTÁRIA?

IVA cobrado a uma alíquota de 10% sobre a cadeia de produção do pão:
1. Preço de plantio do trigo + colheita/separação + margem de lucro do produtor 
rural: 3 reais/kg (o valor agregado é de 3 reais, uma vez que não havia produto 
e agora existe um neste valor);
2. Preço de compra do trigo + custos de produção da massa de pão + margem 
de lucro do produtor de massa: 6 reais/ kg (o valor agregado foi de 3 reais em 
relação à base anterior);
3. Preço de compra da massa + custos de produção do pão + margem de lucro 
do padeiro: 10 reais/kg (o valor agregado foi de 4 reais em relação à base 
anterior).
Assim, o IVA seria cobrado no consumo final do pão, incidente apenas sobre os 
10 reais que foram agregados ao produto no decorrer de sua cadeia produtiva 
(3+3+4). A uma alíquota de 10%, o consumidor final pagaria um montante de 1 
real em impostos caso comprasse 1 kg de pão. O valor final do produto seria, 
então, de 11 reais.



SIMULAÇÃO 2: COMO FUNCIONA A 

TRIBUTAÇÃO DE HOJE?

A alíquota de 10% incide em todas as etapas da cadeia produtiva, 
sobre o valor TOTAL do produto.
1. Preço de plantio + colheita/separação + margem de lucro do produtor 
rural = 3 reais/kg. Soma-se a alíquota de 10% sobre a venda do mesmo: 
3,30 reais/kg;
2. Preço de compra do trigo + custos de produção da massa de pão + 
margem de lucro do produtor de massa = 6,30 reais/kg (o valor 
agregado foi de 3 reais em relação à base anterior). Soma-se uma 
alíquota de 10% sobre a venda do mesmo: 6,93 reais/kg;



3. Preço de compra da massa + custos de produção do 
pão + margem de lucro do padeiro: 10,93 reais/kg (o valor 
agregado foi de 4 reais em relação à base anterior). 
Soma-se uma alíquota de 10% sobre a venda do 
mesmo: 12,02 reais/kg.

Na forma como a tributação acontece hoje, o aumento do 
preço do produto é decorrente do imposto que incide nele 
que, além de ser contabilizado no montante total de cada 
fase, gera o chamado “IMPOSTO EM CASCATA”, onde 
um imposto acaba incidindo sobre o outro.



A DESONERAÇÃO DE IMPOSTOS 

SOBRE A PREVIDÊNCIA

TIRAR A TRIBUTAÇÃO SOBRE 

ALIMENTOS, REMÉDIOS, 

EXPORTAÇÃO E OUTROS



DISTRIBUIÇÃO DIFERENTE DOS 

TRIBUTOS ENTRE OS GOVERNOS
Após a efetuação das substituições citadas anteriormente, ficaríamos, então, 
com os seguintes tributos: Imposto de Renda, Imposto Seletivo Monofásico, 
IVA, e impostos sobre o patrimônio (IPTU, IPVA e ITR).
Desta maneira, o Imposto de Renda e o Imposto Seletivo 
Monofásico ficariam para a União, o IVA para os estados e os impostos 
sobre patrimônio para os municípios.
Vale ressaltar que, no momento da Reforma, para que essas mudanças não fossem 

feitas de uma única vez e afetassem municípios, estados e União, que ainda não 

estariam adaptados a tais alterações, seria feita uma média de arrecadação dos últimos 

2 anos de todos os entes federativos. Esta média deveria ser mantida pelos próximos 5 

anos após a Reforma, com mudanças gradativas até a completa transformação 

supracitada. Assim, nenhuma das instâncias seria pega de surpresa pelas mudanças 

fiscais.

https://www.politize.com.br/taxa-especies-tributarias/
https://www.politize.com.br/municipios-responsabilidades-quiz/


UM SUPER FISCO 

NACIONAL PARA 

ACABAR COM A 

GUERRA FISCAL
IVA possuiria um valor único, estabelecido em lei 

nacional, e incidiria sobre o consumo final do produto, 

ou seja, onde ele é vendido ao consumidor, e não onde 

a empresa se instala.

https://www.politize.com.br/temas/judiciario/


QUAIS SÃO OS OBJETIVOS 

DA COMISSÃO DA REFORMA 

TRIBUTÁRIA?
 1. Incentivar o investimento:

 2. Diminuir a sonegação:
 3. Acabar com a guerra fiscal:

 4. Promoção da justiça social:

 5. Manutenção da carga tributária:






